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Minas Geraes, para que mande proceder á demarcação dos li-
mites entre a mesma Provincia e a de S. Paulo pelos muni-
cípios de Jaculiy e da Franca; a f im.de que V. Ex. expeça 
as convenientes ordens á Camara Municipal da cidade da Fran-
ca, com a qual se deve entender o encarregado do referido 
trabalho, para auxiliai' no que delia depender a realisação das 
vistas do Governo Imperial. Deos Guarde a V. Ex -João de 
Almeida Pereira Filho. Sr. Presidente da Provincia de S. 
Paulo. 

Rio de Janeiro. Ministério dos Negocios do Império em 
21 de Junho de 1860.—N. 8. 

Illmo. e Exmò. Sr.—Resultando graves inconvenientes 
da falta de lixação dos limites entre essa Provincia e a de 
S. Paulo, pelos municípios de Jacuhy e da Franca, haja V. Ex. 
de dar as precisas ordens para que se proceda a essa fixação 
incumbindo-a a algum Engenheiro, ou na falta deste a pessoa 
entendida, a qual deve marchar de accordo com as respecti-
vas Camaras Municipaes. 

A linha divisória, que fôr por este modo estabelecida, 
será respeitada até ulterior deliberação do Governo Imperial, 
ou até que o Poder competente resolva definitivamente a se-
melhante respeito. Deos Guarde a V. Ex.—João d'Almeida 
Pereira Filho.—Sr. Presidente de Minas Geraes. 

48—Do P R E S I D E N T E DE M I N A S , 1860. 

Palacio da Presidencia da Provincia de Minas Geraes no 
Ouro Preto 12 de Julho de 1860. 

Primeira Secção. 
Ulmo. e Exmo. Sr.—Tenho a honra de communicar a 

V. Ex. que em obediencia aér que me foi mandado em Aviso 
do Ministério do Império de 21 de Junho p. p. nomeei o 
Engenheiro Francisco Eduardo de Paula Aroeira para proce-
der á demarcação provisoria dos limites desta Provincia com 
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a de S. Paulo pelos municípios de Jacuhy e da Franca, e de-
terminando-se no mesmo Aviso que o Engenheiro que fôr 
nomeado proceda de accordo com ambas as Camaras Munici-
paes, solicito de V. Ex. que sirva-se transmittir suas ordens 
á Camara da Franca, afim de que essa diligencia se faça com 
brevidade. Deos Guarde a V. Ex. Illmo. e Exmo. Sr. Presi-
dente da Provincia de S. Paulo.— Vicente Pires cia Motta. 

49—Ao P R E S I D E N T E DE M I N A S , 1860 

Illmo. e Exmo. Sr.—Communico a V. Ex. que nesta 
data expedi as convenientes ordens á Camara Municipal da 
Franca desta Provincia, sobre o que V. Ex. me officia em 12 
do corrente a respeito da demarcação provisória dos limites 
desta,Provincia com a de Minas Geraes pelos Municípios da 
Franca e de Jacuhy, como determinou o Aviso do Ministério 
do Império de 21 de Junho próximo passado, tendo V. Ex. 
encarregado dessa commissâo o Engenheiro Francisco Eduardo 
da Paula Aroeira; e em observancia áquelle Aviso já esta 
Presidencia em 28 de Junho ultimo transmittio suas ordens á 
mesma Camara da Franca. Deos Guarde a V. Ex. Palacio do 
Governo de S. Paulo 24 de Julho de 1860. Illmo. e Exmo. 
Sr. Presidente da Provincia de Minas Geraes.—Policarpo Lo-
pes de Leão. 

50—A' CAMARA DA FR A N C A , 1860. 

Remetto a VV. Mcês. as inclusas copias do Aviso expe-
dido pelo Ministério do Império em data de 21 do corrente, 
e bem assim do que na mesma data foi dirigido ao Presi-
dente da Provincia de Minas Geraes, para que a respectiva 
Presidencia mande proceder á demarcação dos limites entre a 
mesma Provincia e esta pelos municípios de Jacuhy e dessa 
cidade, a fim de que essa Camara, com a qual se deve enten-
der o encarregado do referido trabalho, o auxilie no que delia 
depender a realisação das vistas do Governo Imperial, como 
recommenda o citado Aviso. Deos Guarde a YV. Mcês. Pala-
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